
Estado do Ceani

Camma futtnicipat fe Limuiro [o t\foru
Legislando com Transparência e Êtica.

AUToRIZAÇÃo

Senho(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à Licença de
Software destinado a votação eletronica a ser instalado no micro da mesa diretora da
Câmara Municipal, onde será usado como terminal de controle, bem como para o
gerenciamento operacional e monitoramento do Painel Eletronico de Votaçáo para um
melhor desenvolvimento das seçôes ordinárias do poder legislativo municipal, além
dos softwares pâra tablets que servirão de microterminais de presenÇa e votaçâo nas
sessóes plenárias da Câmara Municipal

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a empresa F J VIANA ANDRADE -
tlE cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitaçâo, conforme
instrui o arÍ. 24, inciso ll da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteracões posteriores
nas seguintes condições

O valor global do contrato será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a
ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais), com prazo de execuçáo ate 31 de Dezembro de 2020, a conlar
da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotação orçamentária
no 160í.0í.031.0001.2.068, elemento de despesas 3.3.90.40.00.

Cuide, porém, de
documentos:

exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);
b) Contrato Social e aditivos, se houver;
c) Comprovante de lnscriçáo no CNPJ;
d) Certidáo Negativa de Debitos Conjunta Relativa aos Tributos Federais e a

Uniáo, inclusive ao INSS,
e) Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS,
O CNDT

Limoeiro do Norte-Ce, 07 de Janeiro 2020

Angela Maria ra da Silva
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Q,-l!a Cet. t ats.iío 2266 - Centro - aAaX (8E) 423-4140/fAX (Et) 423-3006/ çAo (EE) 423-
4078
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Cotação de Preços

À
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE

Em conformidade com o pedido desta Câmara, segue nossa cotação de preços para o(sl item[ns):

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.580,00 (Dezessete mil quinhentos e oitenta reaisJ
VALIDADE: Sessenta (60) dias.

Fortaleza - CE, 27 de dezembro de 2019.

DUMMONT SERYIçOS EIRELÍ - ME
CNP l: 04.262.3 | 6 / OOOT-02

Ct{Pr: 04.262.316/«X}1-02 - CEP: 60.431-110 - AVEnÍDA MAESTÂO US8OA, 2181, SALA A - BAIRRO LAGOA REDOi|DA - FORTAI-IZA - CE

ITEM DESCRIçÃO QTD. UNID.
VALOR
UNIT.

VÂLOR
TOTAL

I

LICENçA DE SOFTWARE DESTINADO

A VOTAçÂO ELETRÔNICA LICENÇA DE

SOFTWARE A SER INSTALADO NO

MICRO DA MESA DIRETORA DA

CÂMARA MUNICIPAL, 0NDE SERÁ

USADO COMO TERMINAL DE

CONTROLE, BEM COMO PARA O

GERENCIAMENTO OPERACIONAL E

MONITORAMENTO DO PAINEL

ELETRÔNICO DE VOTAÇÂO, PARA UM

MELHOR DESENVOLVIMENTO DAS

SESSÕES ORDINÁRIAS E

EXTRAORDINÁRIAS DO PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL, ALÉM DE

SOFTWARE PARA TABLETS QUE
SERVIRÃO DE MICROTERMINAIS DE

PRESENÇA E VOTAÇÃO NAS SESSÕES

PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL.

t2 mes R$ 1.,165,00 R$ 17.580,00

TOTAL R$ 17.580,00

Email: santosdumontservicos@hotmail.com - tone: (8s)96s99O81
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COTAçÃO DE PREçOS

À

Câmara Municipal de Limoeiro - CE

Conforme solicitação desta Casa Lêgislativa, eis nossa tabela de preços para o item abaixo
descriminado:

ITEM DESCRTÇAO

LICENÇA DE SOFTWARE
DESTTT.IADO A VOTAÇÂO
ELETRÔNEA LICENÇA DE
SOFTWARE A SER INSTALADO NO
MICRO DA MESA DIRETORA DA
CÂMARA MUNICIPAL, oNDE SERÁ
USADO COIVIO TERÀ/INAL DE
CONTROLE BEM COIVO PARA O
GERENCIAMENTO OPERACIONAL E
IiIONITORAMENTO DO PAINEL
ELETRONTCO DE VOTAÇÃO, PARA
UM MELHOR DESENVOLVIÀ/ENTO
DAS SESSÕES ORDINARIAS E
EXTRAORDINÁRIAS DO PODER
LEGISLATIVO IiIUNICIPAL, ALEM DE
SOFTWARE PARA TABLETS QUE
SERVIRÃO DE MICROTERMINAIS
DE PRESENÇA E VOTAÇÃO NAS
SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA
MUNICIPAL.

I QTD, UNIO.

12 mes

VALOR
UNIT.

R$ 1.450,00

VALOR l
TOTAL

R$ 17.400,0001

TOTAL GLOBAL: R$ {7.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais}

VALIDADE: 60 (sessenta! dias.

Â/lorada Nova, Ceará,26 de dezembío dê 20í9.
\uuX1l7, ttt rn"* 4t ti /Utez,

CNPJ. 10648171/0001-85 
- " "

BEiIEGILDOHCDETIOURA
Rua co.onel Josa Ambrôlio,rBô a

Sôo Fttncllco CEP 62.940-000
,úôrârle l{o!a 4eâaa

BENEGILDO H. C. DE MOURA ICNPJ: 10.648 1710001€5
Rua Cormel JGê Ambrosio, 430. A. Sáo Francisco | À,lorada Nova - CE I CEPj ô2940&0



datashop
F. J. viana Andrade - ME
CNPJ: 10.464.410/0@147
(88) 9.96s3-rs1s I (8s) 9.e987-26s1

datashopstudio@hotmail.com

Cota6o de Preços

À Carrar" Mutriapal de Limoeiro do None - CE

Em atcndimento à soliciação desa Casa Lcgislativ"a segue nossos preços para o item:

TOTAL GLOBAI: Rt Ri 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais
VALIDADE DÀ PROPOSTA: ó0 dias.

Morada Nova./CE, 23 de dezembm de 2019.

(
J 1

natashop eroduçôes - cNpJ: 10.464.410/0001-42
Rua Mâncio Rodri$res. 166, Centm I MoEda Nova - CE I CEP 62940S0

ITEM DESCRIÇÃO Q]TD UNID VAIORUNIT.

01

LrcENÇA DE SOFrWÂRE DESTTNADO A
VOTAÇÃO ELTTRÔNICA LICENÇA DE
SOF|WÂRE A SER INSTALADO NO
MICRO DA MESA DIRETORA DA
CÂMARÁ MUNICIPAL, ONDE SERÁ
USÂDO COMO TERMINAL DE
CONTROLE, BEM COMO PARÂ O
GERENCIAMENTO OPERÁCIONÂL E
MONITORÂMENTO DO PÁINEL
ELETRÔMCO DE VOTAÇÃO, PARÂ UM
MELHOR DESENVOLYIMENTO DAS
SESSÕES ORDINÁRIAS E
EXTRAORDINÁRIAS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL, ÁIÉM DE
soFrwARE PARÁ TABLETS qUE
SERVIRÃO DE MICROTERMINAIS DE
PRESENÇA E VOTÂÇÃO NAS SESSÔES

PLENÁRIAS DA CÂMARÂ MIJNICIPAI.

t2 mes
Rl 1.,100,00

(Mil c

queúocentos

reais)

TOTAL
R0 16.800,00

(Dezesseis mil e

oitocentos reais)



FIRM.':. INDIVIDUAL

ol

EI t
s

J
5 a

ãmo. Sí. Pr6rd€ntê ds JUNTÁ COi,IERCIAL do

FnÂI{fiSCO JO§3 YIÂltA ÍileDÊÀDE

' .Ia:.-r AA XEâDB BÂEBEIIO B TÁNTÂ ÂI,BÂ YTAXT I}E ÀW}§^DE.o
l

a

c

í

04.1o.62 . porfado. do D1)curn6ntc dê ldenldcde n.
i65CO?-8(}na6cido ern

expêdrdo pelo

cl6§iôraxíic n,ro eslar rncúíso om ngnhuÍn das criíiâs gêvtstos êíil Le

42
. cuP

CPF r
BUÀ' IiAüi' nôdlgraa, n9-

2.8 J
6291.',

rxo Po§§rI
iue a ,ínpêca ds erorcer âlrírdaCg fit€rcânhl, É, ie.nbáíÍ'.

vê:: r€sp€ilosiírÉflt6 ÍeqJere. a V Exa. quo so égre d,

mafidâr PÍocêddÍ o/á

)

Ef.or §'II T ÍI..I_SJII.._]TE Ê IRT r I T ! I V I!-U Â

j-iJc.qJo/a< a)oJJ'a

IF-â]lt-§--L§-c 0,J,0,§ a, y r,Â tr À 
^ 

&-DÀ Á ;D_E __L

k r Ân U tr,À,I A6 o
)-L

E '.629 4

EiII ggqfr

,':

,er 7AÍ

]EL ,..iuJi).J\,

r00 0r

r Ie-Tt

L----r--t
r, I -,r

ot '^'20-02-ô6

J- ü*^ +^J

osíú18ó
I
,

t3
t?
It

PELÂS POâl^nrA3 Xr rStEPrÂr

5

0a \
7

0, +.
@ |-E;E;E T;ã õ .

{ftrr-i1.-1

ll

1t



|rooMlÍ{sré.io da lrdústriâ. Co.nó.Eio ErMq'c Sorviçoo
Socírtaía Espoci€l da MLío o Pequene E npro§a
D€paílarnúto de R6glstro EíprÊs-id ê lnrêqrâ@
S€aístaria d6 Estádo da FardÍlê 6 Cáa,tà Jrxrl^ cocRclÀ! õo !5ÍaDo oo ct.A

@
I illil iltfl itililillililtflil Iilil ilil flfl tfli

(óa
dc bÍ am olla UF)

23100490106
r7 /2L63:-9-6

N'FCIüREMP

CElmí7m.§12641

!lfixÍltlllilffilllilt

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceârá

tloífie: EJIIIAÀAâNDBAOE-:IÊ
(da Ernpr!ââ cr, do Áeôrit Aurdllrr do Cô,túÍ.to)

.!ouêr â v.sr o dd6dÍnonto do aoguiírto âb:

N. DE CÔD|GO CÔO|C,O OO
VIAS OOATO EVENTO OTDE DESCRçÃO OO ÀÍO / ÉVENTO

Códlfp ô t'Lürrtz.
Ju.l&

2135

002

021 1

z2&

DECISÃO ST.TGU(ÂR

-I

ALTERACAO
ALTERACÂO OE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARI,AL)

À_ÍERÁCAO rE ATiVTDAETÊS ECOraOn rc^S pRtNClP/\L E SECUNOAn^S)

Rêpros€ntante Lêg6l da]I,ORÂf,)A t{(WA
1-Él

í2 Juniú 20í7
oâta

^(

xiliar do CoÍíárçio:
!ÊFlNoÍrE: R

Talsfone d€

oEcts^o coLEGrAoA

Nqno(8) Eípílradal(aB) lgual(âb) dr .óÍnelhdl|ô{8):

fl sru flsrv PrG€ao dn Ordorn
Àd€óe

DâI8

D.ta

Pr@§so daffio. Pubng!á-ra o arquhrÊa€.

Êw6so lndeíeíldo. Publhue-ss.

f]nao _t_J_
h

R€*oÍlsârêl

SINGULAR

dn vng6o6fa. ryk o d€6pâcho aÍn ío*1e ânôrâ)

Rapoô5áv6l

3'Edg.ída 5. ErEÉtÉá? E lgand.

tr D fl D

DECISAO COLEGIAOA
2'Erigân6É 3'ExigâÍ(à

Dtr
4' Eri*ncà 5l &hânciâ

u

lratr vogd

Bldd-rt d.

Vogâl Vog€l

Tuarna

,t -Jl. luttoasERVAçôEs

i !.r

'1-.-

t'iii§\
-:

Junta Comercael do Estâdo do C€aÉ
C€nifico registro sob o n" 5006662 €m 13/06/20'17 da Ernpr€sa F J VIANA ANDRADE - ME, Niro 23100490106 ô protocolo 172163í 96 - 13/0612017-
Autênlicêçáo: FF9BAF7641 O 19CE4082989C308D 1371BB96A9E2 - Lenira Cardoso dê AlencâÍ Seráine - Sêcrêtárie-Ger6l. P€râ vatidsr êstê
documento, âces-§e http:/ flww.jucec.ce.gov.br e informê n' do protocolo 171216-3í9-6 ê o código de seguranÇa PMXL Estâ cópiâ foi aulenticede
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?FRANCISCO JOSE VIANA ANDRAOE
(@lvbE! ü tlÉ)

ooCASADO
Eiôr r'loÀoí
BRASILEIFâ

çEI COMUXHÀO UNTVERSAL

SEBASTTAO ANDRADÊ AARRETO MARTA ALBA VIANÂ OE AI.IORAI)E

212.4,,2.433-15
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2000010ã9e88 SSP CE
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,66

62940000
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CENIRO

ut,.'dÉb
MGADA NOVA CE

ATTERACAO
^frER 
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É ÉvE tfo

ÂITER^C O DE ATIVTDÁOES ECOiTO TC S (PRTNCTPAL E
oô EvÉiÍÍo

2M
NOÀIE EÚPÍIÊ§ÀRIAI"
F J VIANA ANORADÊ - ?íE

LOGÂ^OOURO (^4 n. *.)
RUA I'ÂNCIO RODRIGUES

lllA|EÊO
16ô .

a rÊRo / t*slRÍo
CENTRO

CEP
62940000

CE BRÂSILMORADA NOVA
coRÃE]o Er-EIROi1CO G"IAL)
daiâ.fiopstdo@hotrEll.con

v LoRooc Pía-É
90.cDo,m

v LoR oo c^,lr ! ír§.ú-)
NOVENTA UIL REAIS

COq@ DE A-tIvlD^IE
ECOaórlc

ia753SO
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2651íX'
4751m1
4752100
6391700
620'15()1
6201í,2
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oESCR|çIO DO OAJETO

COT.ERCIO VAREJISTA ESPÉCIALIZADO ClÉ ELEÍRODOi ESÍCGS E EOUIPÂTiENTOS DE AIOIO E vlDÊO- COl,lERclo
VAREJISTA ÊSPÉCIALIZÂOO OE EQUIPAIúÊNÍOS E SUPRIYENTOS OE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZÂDO OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICÀCAO. PROOUCAO MUSICAL. ATIVIDADES OE
GRAVACAO D€ SOM E OE EOICÂO DE MUSICÂ - ESTUOIO- O€SENVOLVIMENTO O€ PROGRÂMAS OE COi/PUTADoR
SOB ÊNCOMENDA. SUPORTE TECNICO. MÂN\'ÍENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA OA INFORMACAO.
oESENVOLVIMENTO E LICENCIATaENTO OE PROGR À,lAs oE COMPUTADOR Ct STOMIZÀ\/EIS. ALUGUEL OE PALCGS,
COBERTURAS E OUTRJ\S ESTRUTURÂS OE USO TEMPORARIO, ÉXCÊTO ANDAIMES, AGENCIA$ENTO O€ ESPACOS
PARA PUBLICIOAOE, EXCÊÍO EM VEICULOS OE COMUI'IICACAO. DESENVOLVIMENTO E LICÉNCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS. AGÉNCIAS DE PUBLICIDADÊ, FILMAGEM OE FESÍAS E
EVENTOS. SERVICOS DE ORG^TIZACAO OE FEIRAS. CO'.IGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS. ALUGUEL O€ OUTRAS
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCTAIS E TNDUSTRTATS. SÊM OPERÂDOR +TLMADORAS. CAI|AR S. oUTRAS
ATIVIOÂDES DE (CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA)

17m/02y1986 Í0.44'r.41

l--ãla_4ljfli[i
Porocor,, t7r2l5 3t§-6

1i.,1,-i+lisAl l,,

12tc6J1.2o17

OEFERIOO.
PUBLIOUE.SE E ÂROUI

JUr{TA COIIERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
cERÍlFrcO O REGISÍÂO SOO O NaC 50t 68a2
EM r 3r0§r2017

i
IlÍ' Junla Comerdâldo Estado do Ceará

CeÍtlfco rêgistro sob o n'5006662 em 13/06/20í7 da Ernpresa F J VIANA ANDRÂDE - ME, Nirê 2310O49O106 e protocolo 1721ô3196 - 13/0612017.
Autônticação: FFgBAF7641 D19CE4082989C308D137í BBS6A9E2. Lênirs CâÍdoso de Alêncar Serainê - Secrêtária-Gêíal. Parâ vâlider êslê
docúm€nlo, ac€s6s http://www.juc€c.cs.gov.bt ê inÍormê nD do protocolo 171216.3í9-6 e o código ds sêgurançp PMXL Esta cópia foi aut€nücáda
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ALTERACAO ALTER CáO DE I»DOS (ErcETO l.rorrE E PRESARTÂ|-)ü21
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,{oiE Et iÉs ir !
F J V'ANA ANDRADE . ME
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90.(x».m MIL REAIS

IOADE . CARRO OE SOM. PROPAGÁNDA VOTANÍE- ATIVIDAOES DE PROOUCAO OE FOÍOGRAFIAS, EXCE-TO
E SUBMARINA. AGENC1AS Í)E NOÍICI,AS. ALUGUEL O€ MAOUINAS E EOUIPAI,IENTÔS PARA ESCR]ÍORIOS

M.ANUÍENCAO E REPÂRÂCAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS OE MEDIOÀ TESÍE E CONTROLE.
DE ÀPARELHOS E ECIUIPA'GNTOS DE MEDIDA. TESÍÉ E C)OMTROLE.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiffco Íegisüo sob o n" 5006662 em 13/06/2017 da Emfresa F J VIANA ANDRAOE - ME, Nire 23100490106 e protocolo 172163í96 - 1310€/2017.
Autênticâqáo: FF9BAF7641 D 19CE40a29BgC308D 1371 BB96A9E2. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Socretáriâ-Gerâl. Pâra validaÍ êstê
documento. acesse http:/ 

^/\r,w.jucec.ce.gov.t 
r e iníorm€ n" clo protocolo 171216.319-6 e o códlgo de seguranÇe PMXL Estâ cópia íoi aulenticâda

231 0O49O 1 04

\--7

o€ oocuMEt{ros E sERvtcos €sPEctÂLrzAoos o€ APoao ÂoMtNtsÍFlAÍwo - otclÍAc^o o€ ÍEXÍo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERODE INSCRIÇÃO

10.i|M.,íí 0/0001.í7
iTATRZ

OAIA OE AAERTURA

05/03/í986

NOME EMPRESÂRIÂL

F J VIANA ANORADE

c óotco E oEscR çr'o oas AÍMDADES Ecot{ôi cAs sEcuNoÁR lAs

77.39-0-99 - Aluguêl dê outras máquinas e êquipamêntos comerciaiô ô industriais não êspêcificados
anteriormêntê, sem op!rsdor
62,11"3{}0 - Sêrviços combinados de escritório ê .poio administrativo
82,19.9-0í - Fotocópias
E2,í9"9€9 - Ptêparação dê documêntos e sê.viços êspêcialirados de apolo adminlstratlvo não ospeclflcedos
antêriorm anta
E2.30-0.01 . Sêrviços dê organireção d6 toiras, conglessos, êxposiçóês ê Í.§tâs
90.0'l-9{r2 - Produçáo mu!lcsl

cóorco É DEscRrÇÀo oA NÂrURazA JURlolc^
2í3-5 - Bn prosário (lndivldu.l)

!ocÂ-Àoo(J Ro
R MANCIO RODRIGUES

NÚMERo

166
COí\,tPIEMEN T O

CEP

62.9i10-000
BÀIRRODISÍRITO

CENTRO
MIJNrcIAO

íg ORAOA NOVA

ENDEREÇO ETEIRÔÀIrcO TELEFONE

(88',1 4221 -723

ENTE FEOERAÍIVO RESPONúVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASIRAL

ATNA
oÂr DA sÍruAÇÀo CÁDÀSTRAL

03111/2005

Ii,I OTNO DÊ SIIUAÇÁb CAOÁSÍRA

SIÍUAÇÀO ESPECIAL oÂr DA snuaÇÀo EsPÉclAt

CE

07101t2020

Apro\€do pela hstruqão Normati\ã RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 071011?020 às 20:53:4í (data e hora de BrasÍlia). Página:212

,3

coi,tPRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
GADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDEA
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Bradl
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Nome:FJVIANAANDRADE
CNPJ: 10.461.4í0/000í47

Ressahtrdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrerer quaisquer dr\idas de responsaulidade do
su.ieito passi\o acima idefltificado que üerem a ser apuradas, é certifcado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tribúário Nacional (CTN), orr obieto de decisão .ludicial que determina sua
desconsideração para fns de certificaçáo da regularidade liscal, ou ainda não rencidos; e

2. não constam inscrições em DMda Ati\a da União (DAU) na Procuradoria€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto no6 arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eêito6 da certidão
negati\ê.

Esta certidão é \êlida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federati\o, para
todos oc orgãos e fundos púUicos da administràçáo direta a ele ünculados. Refere-se à situação do
suieito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\ê as contribuições sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está cmdicionada à rerifcação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb. govbr> ou <http:/A,r,r/r,r/.pgft .govbÍ>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211U2O14.
Emitida às 11:28:32 do dia 3OI1Z2O'19 <hon e data de BrasÍlia>.
Válida até 271ffi12020.
Código de controle da certidão: D738./1IDB.27U. 20
Qualquer rasura ou emenda inwlidaÉ este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1t1



30/1?/201S GO\iERNO DO ÉSTADO DO CEARA SECRETARADA FAZENDA

6
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certklão Negativa de Débitos Estadua'ts
No 201909824á31

Emitida para os efeitos da Instrução NorÍnativa No 13 de O2/O3/aOOL

Inscrição Estadual:

06.652.588-B

CNPJ / cPF3

LO.464.4LO/OOOL-47

nazÃo socraL:

F, ]. VIANA ANDRADE ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, celtifico, para Íins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requêrente acima identificado(a) até a presente data e horário,
e, para constar, foi emitida esta ceÍtidão.

EIqÍTIDA VIA I!{TERNET E}q 3ol t2/ L9 As 11:29:30
VÁUDAAÉ zalozlzo2o

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.seÍaz. ce.gov.br

https://seíüc6.sefaz.ce.go{b/interneucêítidadêÍÍissa./certide.âsp?cá=4m389858?8288;3A7A7B3A5A78&8@85/Â@9788?4?58788>8@858285/@... 1X

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÂO E FINANçÂS

CERTIOÃO NEGATIVâ *GFRESA

N" 0000000247

ü
I

ÉrEfÉi Íu§^ o€
HORÂDÂIICI§

Razâo Sociel

F J VIANA ANDRADE . ME

tNscRtçÂo EcoNÔfE Docuir.Írto ,aÊ
0m00000290 ..r\.P.i.: 1046,1{:cc301{7 CENTR3

Localizado RUA MANCIO ROORIGUES, 166 - - MORADA NOVA€E

CEP

SADos oo coNTREUTNTE ou RESpoNSAVEL

lnscíicáo ContÍibuinlÉ / NoÍnê

11384. F J VI,ÀNA ANDRADE ME

Endareço

RUA MANCIO RODRIGUES, 1ô6

CENTRO MORADA NOVA-CE CEP: 62940000

No. Rêqu€rimênto

1úAa)CO2 4 t /2c79

Oocumênto

C-ll.P.J.: 10. â6{ - il10/o001-{7

Naruíezâ juridicâ

.tessoa Juri<ii ca

ceRttoÃo
.:ji:::caí,cs, paÍá cs devidos fins, quê forao rev:gados os legistrca cônstêetês do Cadastro
,:. :rânrôo (iêsta êlnFrêsa Flsca: ê Divida ÀLiva do Municlpio, a:é ô p!êseotê exêÍci.io fiscài.
e,ái-lvo à Inscri.çàc ãcina es-.êcif:câda, ê cocatatou-sê nilo hav€! â€ô'5rtrâ pendênêiô ou dlvida
,:.oêliada e :.ÍFrêsa acima.
.'. S:FIN se reservê oo Ci!êj-lo dê -inscleve! ê ccb:a! as dividÀs que FosteliolmenLê veÂhari a se!
-PJ.adas. Esle docrrnen:o não faz prova dê quitação dos ouLros tributos de coúpe!êncià eunicj-pal.
:-::: Coosiar, foi làvrada a p!êgente êêriidào.

MORÀDÀ. NCVÀ-CE, 20 DE SETEUBsO DE 20:9

Esta certidão é válida por 120 dias contados da data dê emissão

vÀuoA ATÊ: 17101/2020

coD. VAL|DAÇÂO 0000000247 ffiH
Mat 139C7?9

DgP TR|S h, \ tntÉrt

Eri
-l:j
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Cá.IXá.
Certificado de Regul aridade
do FGTS - CRF

Inscrição: ro.464.4tolooo1-47
Razão Social: F I VIANA ANDRADE ME

Endereço: RUA MANCIo RoDRIGUES 166 / CENTRo / MoRADA NoVA / cE /
62940-000

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a
erpresa acinE identificada encontm-se em situação regular perante o
Fundo de Grantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contrô cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade:1/12 /7079 a L5/OL/202O

CertiÍicação Número: 2019121701565940338842

Infonrnção obtida em 30/ 12/2019 11:25:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvnr.caixa.gov.br

httss /cdrsLa tá-cícái E.g ovtr/cdlsultací/pag €s/consultaErÍpíeg ádd jsf '11

CdÉulta RegLlaidade do ErÍpregâdd
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PODÊR JUDICl.ÀR]O
JUSTICÀ. DO TFÂBAI-HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABA].,HISTÀS

NoMe: E J VIÀNÀ ÀNDRÀDE
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ T

Certidão n": 1930I03 34 / 2019
Expedição: 30/12/20L9, às 11:30:16
Validade: 26/06/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

r0.464.4L0/000L-4't

dias, contados da data

certif ica-sê que F J vrÀNÀ ÀNDRÀDE
(UÀTRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

10.{5a.tlLO/OOOL-47, NÃo coNsIA do Banco Nacional- de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pel-a Lei n" L2.440, de 7 de lulho de 2011, e
na Reso.l-uÇão Administrativa no 1410/ZO|L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil,idade dos
TribunaÍs do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe.lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rÀrEoRr{ÀçÃo ruPoRràNnE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prev j-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb11co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Ceará

Cârnma fuÍuni@at [e Limoeiro [o gl'orte
Legislando com Transparência e iltica.

CoNTRATO No 08.0í.022020

CONTRATO OUE FAZEilI ENTRE SI A
CAÍÚARA IIIUNICIPAL DE LITOEIRO DO
NORTE, COTI A EilIPRESA F J VIANA
ANDRADE . ÍÚE, PARA O FIIS QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 0í.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereadora Presidenta da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Maria
Pereira da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e
do outro lado, a empresa F J VIANA ANDRADE - ME, com endereço na Rua Mancio
Rodrigues, 166, Centro, Morada Nova-Ceara, inscrita no CNPJ/MF no
10.464.410i000147, representada por Francisco José Viana Andrade, portado(a) do
CPF no 212.422.833-15, no final assinado(a), doravante denominada de
CONTRATADO(A), de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93 e suas altêraçóes
posteÍiores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condiçôes a
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRITTEIRA. DO OBJETO

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o aú. 24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA TERCEIRA
EXECUçÃO

DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE

3.1- O valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais),
a ser pâgo em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais), com prazo de execução ate 31 de Dezembro de 2020, e
contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA - DA FORÍÚA DE PAGAiIENTO

4.í- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentâda à

WLd CeÍ. utd{vcira 2266 - Cc,ttío - QA$X (88) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çA$ (8s) 423-
4078
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1.1- O presente Contrato tem por objeto a Licença de Software destinado a votação
eletronica a ser instalado no micro da mesa diretora da Câmara Municipal, onde será
usado como terminal de controle, bem como para o gerenciamento operacional e
monitoramento do Painel Eletronico de Votaçâo para um melhor desenvolvimento das
seções ordinárias do poder legislativo municipal, além dos softwares para tablets que
servirão de microterminais de presença e votaçáo nas sessôes plenárias da Câmara
Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDATUTENTO LEGAL
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o t 0o (décimo) die útil do mês
subseqüente à reâlização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execuÉo dos serviços.
4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

CLÁUSULA OUINTA. DO REAJUSTATENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de '12 (doze) meses,
a contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

cúusuLA sExrA - DA DUR^AÇÃo oo coNTRATo

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de
Dezembro de 2O2O, podendo ser pronogado nos câsos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 21 dejunho de'1993 e suas alteraçóes posteriores.

cúusuLA sÉnilA - DAs oBRTGAçoEs Do(A) CoNTRATANTE

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7 .2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cúusulA orrAvA - DAS oBRTGAÇôES Do(A) coNrRArADo(A)

8. í - Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condi@es e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na
Lei de Licitaçôes;
8.3- Providenciar a imediata correÉo das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

cúusulA NoNA - DAs sANÇôEs ADiilNrsrRATtvAs

9.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as sêguintes sançôes:
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a) Advertência.
b) Multas de:
b.í) í0olo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notiÍicâçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limitê de 30 (kinta) dies;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'êrofficio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificação ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento dê
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaçáo.

CLÁUSULA oÉcITtA. oA RESCISÃo CONTRATUAL

í0.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitaçáo poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei ne 8.666/93;
0.2- Na hipótesê de oconer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei na 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no aÍt.
80, incisos I a lV, parágrafos 1o a 4e, da Lei de Licitaçóes.

CúUSULA DÉCITIA-PRIMEIRA . DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

1 1 . í - O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
1e, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA§EGUNDA . Dos REcURsos ADITIINISTRATIVoS

12.í- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei na 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÇão devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da reconênte;
í2.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissáo de Licitaçáo;

CúUSULA DÉCIÍÚA-TERCEIRA - DA FoNTE DE REcURsos

í3.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, conerá por conta da dotaçâo
orçamentária no 1601 01.031.0001 2.068, elemênto de despesas 3.3.90.40.00.
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cLÁusuLA oÉctttlouenrA - oo FoRo

14.1- FicÂ eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente in
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Vereadora Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Nortê

CONTRATANTE

ento cont ual em 02

Limoeiro do Norte-Ce, 08 de janeiro de

.c"Ol*-- \§N§*
Angela Maria ra da Silva F José Viana

ANDRAD -ME
NTRATA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome: Dt\t A Ál € 5 t c l.A OA tnA Q4 €S
cPF: )gY.bga .633-Y T

02.
Nome
cer:§§Q 539 5ct3 ^
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EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No

08.01 .021 2020, a saber:

ónCÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

ooTAçÃo oRçAilENTÁR|A: 1 60í .0't.031.0001.2.068

ELEÍúENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OBJETO: Licença de Software destinado a votaçáo eletronica a ser instalado no micro
da mesa diretora da Câmara Municipal, onde será usado como terminal de controle,
bem como para o gerenciamento operacional e monitoramento do Painel Eletronico de
Votação para um melhor dêsenvolvimento das seçóes ordinárias do poder legislativo
municipal, além dos softwares para tablets que servirão de microterminais de presença
e votação nas sessões plenárias da Câmara Municipal

VIGÊNC|A DO CONTR.ATO: até 31 de Dezembro de2O2O

CONTRATADO(A): F J VIANA ANDRADE - ME

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Francisco José Viana Andrade

ASSINA PELO CONTRÂTANTE: Angela Maria PereiÍa da Silva

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

Limoeiro do Norte-Ce, 08 de janeiro de 2020

Angela Maria ira da Silva
VerêadoÍa Presidente da Câmara ilunicipal dê Limoearo do NoÉe

Kuo Ce[. ,totoeita 2266 - Ceatro - aAaX (EE) 423-4140/ ÍnX (EE) 423-3006/ ç,A$ (Et) 423-
407E

CNQJ 0 1. E 36.9 1 3 /000 1 -0t -cEe: 62930-000



Estado do Ceará

Cânara fullt uryat fe Limmiro [o 9\fortu
Legislendo com Transparência e Êtica.

Certificamos que o extrato do Contrato No 08.01.02/2020, cujo objeto é a Licença de
Software destinado a votação eletronica a ser instalado no micro da mesa diretora da
Câmara Municipal, onde será usado como terminal de controle, bem como para o
gerenciamento operacional e monitoramento do Painel Eletronico de Votação para um
melhor desenvolvimento das seções ordinárias do poder legaslativo municipal, além
dos softwares para tablets que serviráo de microterminais de presença e votação nes
sessões plenárias da Câmara Municipal, foi afixado no dia 08 de janeiro de 2020, no
flanelógrafo desta lnstituiçáo, conforme estabelece a legislaçáo em vigor.

Limoeiro do Norte.Ce, 08 de janeiro de 2020

Vereadora Presidente da Câmara Mu icipal de Limoeiro do Norte

tP,!4 Cet. Uta[o.iía 2266 - Centro - QlaX (Es) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çn$ OS) 423-
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CERNDÃO DE DIVULGAçÃO DO EXTRATO DO CONTRATO
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oRDEM DE SERVIçO

Limoeiro do Norte-Ce, 08 de janeiro de 2020

Angela Maria ira da Silva
adora nte da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

rancrsco Viana rade
FJ ANDRADE ME
co ADO(A)

(uo C.t. ,tatoeirt 22i6 - Cettro - QAW( (Es) 423-4140/ÍnX OE) 423-3006/ çAA @E) 423-

*

No da Ordem de Serviço
08.01.02t2020

odelidâde da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Date do ContÍeto
o8to1t2020

Contratado(a)
F J VIANA ANDRADE - ME
Endereço
Rua Mancio Rodrigues, ',l66, Centro, Morada Nova-Ceara
No do CNPJ
10.464.410t000147

No do Telefone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados

Licença de Software destinado a votação eletronica a ser instalado no micro da
mesa diretora da Câmara Municipal, onde será usado como terminal de controle,
bem como para o gerenciamento operacional e monitoramênto do Painel Eletronico
de Votação para um melhor desenvolvimento das seções ordinárias do poder
legislativo municipal, além dos softlvares para tablets que servirão de microterminais
de presença e votação nas sessóes plenárias da Câmara Municipal

Valor Global Estimado
R$ í 6.800,00 (dezessêis mil e oitocentos reais)
Velidade da Proposta
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
Ate 31 de Dezembro de 2020

4078
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No da Licitação
DISPENSADA
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coM,ssÃo PERMANENTE DE L'C'TAçÓEs

EXTRATO DO CONTRATO
A CâmaÍa Municipal de Limociro do Nortc torna púhlico ô extrato do Contra-
ro N" 01.01.01/2020. a sab€r: ÓRGÀO LICITANTE: Câmara Municipal dc
Limoeiro do Nonc D0TAÇÀO ( )RÇAMENTÁnt,t: t t0l.ot.03 t.00ot.z.orr
ELEMtiINTO DE DESPESA:3.3.90.39.00. OBJETO: contrataçáo da prcs-
tação de scrviços de apoio administrativo na árca de licitações e cortratos
públicos para a Câmara Municipal de Limoeiro do Nonc. v|GÉNCIA D()
CONI'RATO: ate 30 de junho dc 2020. CONI RAIAt O(A): LIDER^NÇA
ASSt.]SSoRIA E CONSTII,TORIA EÍRELI. ASSINA PELO(A) CON'I'RA.
TADO(^): Josenilsom Lopes de Menezôs. ASSIN^ PELO CONTR^TAN-
TE : Angela Maria Pereira da Silva. VALOR (it.OBAL ESTIMADO: R$

9.000.00 (novc mil reais).[.imociro do None{je, 03 de Janeiro de 2020. 
^n-gela Maria pereira da Silva. Ver€adora Presidentc da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Cámara Municipalde l-imoeiro do Norte toma público o cxtrato do Contmto
N" 0E.01.01/2020, a saber: Ónr;Ào LtCttaNTE: Cámara Municipal de Li-
mocirô do None. DoTAÇÀO ORÇAMEN rÁRlÂ: I 601 .01 .03 I .0001 .2.068

El r .NlO DL. DESPIISA: 3.3.90.19.00. ( )BJ liT( ):Conu?taçào da Prcs-

mçaY.lc Serviços de Manutenção Prcvcntiva e Corrctiva em Computadores

,Notebooks, Rede, CFIY Nobreaks ,F"stabilizadores ,Softlvâres e 

^ssessoria'l écnica Junto a Câmara Municipal de I imoeiro do Node. VIcÊNCIA l)( )

CONTRATO: até 3l d. Dezcmbro de 2020. CoNTRATADO(A): MECA
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMAIICA I-TDA. ASSINA PEI,o
(A):CONTR.4TADO(A): Débora CaÍdinally Santos Lima. ASSINA Pl.ll.()
CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva. VALOR GLOBAI- ESI'I-
MADO: R$13.200.00 (treze mil e duzentos reais). Limoeiro do Norte-Ce,
08 Janciro d§ 2020. Angela Maria pcreira da Silva. Vereadora Presidcnte da
Câmara Municipal de Lifirodiro do Norte.

EXTRÂTO DO CONTRÂTO
A CâmaÍa Municipa.l de Limoeiro do Norte torns público o exü'ato do Contrato
N' 08.01.02/2020, a sabcr: ÓRfiÃO l,tCITANTII: Câmara Municipal de t.i-
moeiro do Noíe. DoTAÇÀO OR(',AMEN IÁRl^: 1601.01.031.0001.2.068
ÉLEMENI'O DE DESPES^: 3.3.90.39-00. OBJEIO: l.icença de sottrvare
destinado a votáção eletÍônica, a ser instalado no micro da mesa diretora da

Câmârâ Municipal, onde sem usado como terminal de controle, bem como
para o gcrcnciamcnto opcracional e monitoramcnto do painel eletmnico de

votaçào par-d um melhor dcsenvolvimento das seçõcs ordinárias do podcr l.e-
giy[ _ nunicipal - além dc SoR$arc paÍa tablcl\ que servirào dc microtcr-
mirrartc prescnça e votaçào as sessões plenárias da Câmara Municipal.
VIGÊNCIA DO CON',I'RAI'O: aré ll de Dezembro de 2020. CONTR.ATA-

MESA DIREIOf,ADACAMARAMUN'CIPJI. DE L'MOEIEO DO NOR'IE

Ângeta María Pereiro da Sitva,
Presidente.

)osé Gladis de Llmd Bdndeila,
1'Vice Presidente.

Ftaubter üma HonoÍato,
2'Vice Presídente.

Washington de MouÍo Lopes,
1'Secretário.

Lívio Menezes Maia,
2',ecrctário.

Díário Oficial do Município de Limoeiro õXõftEeE -ÀNO IV- EDIçÃO 695, de 12 de fevereiro de zozo.

DO(A): F J VTANA ANDRADE. ME. ASSINA PEI,O(A) CONTRÂTÂ-
DO(A): Frarcisco Jose viana Ândrade. ASSINA PELO CONTRÁTAN.I-I'I:
Angela MariaPercira da Silva. v l-oR GI,OBAL ESTIMÂDo: R$16-800.00
(dezesseis mil e oitocentos reais).l,imoeiro do None-Ce, 08 de ]aneiro de

2020. Angela Maria percira da Silva. Vereadora Presidentc da Câmam Muni-
cipal de Limociro do Norte.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRÀTUAL
A Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte. tomam públiço o ExtrÀto dos

Instmmentos Contratuais rcsultantes do Pregâo Presencial n' 001/2020:
UNIDADT1S ADMINISTRATMS: Câmara Municipal de l-imoeiro do Nor-
re DO]AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: r 601.0r.03 1.000 r.2.O68.ELEMEN'IO
DE DESPESÀ: 13.90.30.00 - Mate.ial de consumo: OBJÉl'l'O: Aquisição de

combustíveis c derivados de pelrólco destinado aos veiculos a disposição da
('âmara Municipal dc I-imoe iro do Noíe. vlGÊN( lA lx) ('oNTRÁ'l(): até
3l/l2l2O2O. CONTRATADA: BEZERIL,\ E Fll.HO 1.]'DA. ÂSSINA Pt-l.A
CONTR T DA: MICAF,L MARTINS DA SILVA. ÂSSINA PELO CON-
TRATANTE: ANGEt,A MARIA PUREIRÁ DA SILV^.VAI-OR GLOBAI.:
RS 53.935.00 (cinquenta o três mil. novecentos e trinta e cinco reais).Limo-
eiro do Nortc-Ce. 23 de Janeiro de 2020joâo Gledson Barreto de Oliveira.
hesidentc da CDL.

uftmmtffiE

João Gledson Barreto de OliveiÍo,
Diretor deSecretorio.

Elizangeld sdntos dos Reis,
Secrelário.

Doiane Silvo Guinúraes,
(Responsivel pelas publi.ações do Podet Legitldtivo)
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